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       Prefeitura Municipal de Suzano

         Estado de São Paulo 

DECRETO Nº 8.651 DE 05 DE JANEIRO DE 2015

Fixa os valores das tarifas do transporte individual de passageiros no Município de Suzano (táxis); revoga o Decreto Municipal nº 8.268, de 31 de agosto de 2012, e dá outras providências.





O PREFEITO MUNICIPAL DE SUZANO, no uso de suas atribuições legais; e,

CONSIDERANDO que o Município de Suzano, valendo-se da prerrogativa institucional (CF, art. 30, I e V), avocou a competência de prover sobre o serviço de transporte individual de passageiros (táxis), seus pontos de estacionamento e tarifas (LOM, art. 3º, V, “b”);





CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 8.268, de 31 de agosto de 2012, fixou os valores das tarifas praticadas pelos táxis na atualidade;





CONSIDERANDO que o serviço de transporte individual de passageiros no Município de Suzano (táxis) é prestado pela iniciativa privada, que carece da elevação das tarifas para atender aos custos operacionais pertinentes (combustíveis, peças, etc.);

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Transportes – CMT, criado pela Lei Municipal nº 3.558, de 17 de maio de 2001, mediante criterioso estudo técnico, manifestou-se favorável ao reajuste tarifário;

CONSIDERANDO, finalmente, que urge a edição de ato próprio para que tais tarifas fiquem reajustadas;




D E C R E T A :





Art. 1º. A partir da 00h00 (zero hora) do dia 07 de janeiro de 2015, o preço da tarifa do serviço público de transporte individual de passageiros (táxis), realizado no Município de Suzano, passa a observar os seguintes valores:

I -  
Bandeirada: 
R$  _____  4,50 (quatro reais e cinquenta centavos);

II – 
Bandeira I: 
R$   _____ 2,90 (dois reais e noventa centavos);

III – 
Bandeira II: 
R$   _____ 3,50 (três reais e cinquenta centavos);
IV – 
Hora Parada: 
R$ _____ 35,00 (trinta e cinco reais).





Parágrafo único. Nas corridas fora do Município, as tarifas mencionadas no “caput” deste artigo sofrerão um acréscimo de 50% (cinqüenta por cento).




Art. 2º. Deverão ser cobradas as tarifas pela “Bandeira II” das 18h00 (dezoito horas) das sextas-feiras até as 06h00 (seis horas) das segundas-feiras, bem como nos feriados.




Art. 3º. As despesas decorrentes da execução do presente Decreto correrão à conta de verbas próprias dos orçamentos vigente e futuros, que serão suplementadas, se necessário.





Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor às 00h00 (zero hora) do dia 07 de janeiro de 2015.




Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o Decreto Municipal nº 8.268, de 31 de agosto de 2012.
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